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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
LEI  

LEI ORDINÁRIA Nº 326/2023, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 
Autoria: Vereadora Verônica Maria Nunes Barros 
 

DISPOE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DE PRAÇA 
PÚBLICA LOCALIZADA NESTA 
CIDADE DE PRATA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional 
do Município de Prata, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições legais que são conferidas por Lei. 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada “PRAÇA JOSÉ HUMBERTO SILVA”, 
a praça pública localizada na Avenida Ananiano Ramos Galvão, 
o perímetro que se inicia do número 120 a 154, (precisamente 
enfrente a sua residência) zona urbana deste município de Prata. 
Art. 2º - A Prefeitura Municipal providenciará o emplacamento da 
Praça conforme acima descrito. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 25 de setembro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 
LEI ORDINÁRIA Nº 327/2023, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 
Autoria: Vereadora Verônica Maria Nunes Barros 
 

DISPOE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
PRAÇA PÚBLICA LOCALIZADA NESTA 
CIDADE DE PRATA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional 
do Município de Prata, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica do 
município. 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada “PRAÇA ISABEL MENEZES 
FERREIRA”, a praça pública localizada na Avenida Ananiano 
Ramos Galvão, no perímetro que se inicia do número 352 a 424, 
zona urbana deste município de Prata.  

Art. 2º - A Prefeitura Municipal providenciará o emplacamento da 
Praça conforme acima descrito. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 25 de setembro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 
LEI ORDINÁRIA Nº 328/2023, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

DENOMINA CONJUNTO 
HABITACIONAL URBANO – 
“JESSÉ SALVADOR DE LIMA”, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA prefeito constitucional, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominado O Conjunto Habitacional Urbano 
“JESSÉ SALVADOR DE LIMA”, localizado na nova área 
habitacional do município de Prata, no sítio Tanquinho Perímetro 
urbano do município.   
 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado proceder a 
regulamentação da presente Lei no que couber, as despesas 
decorrentes da execução desta Lei que correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 25 de setembro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
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AVISO DE ERRATA 
CT Nº 51701/2023 

Comunicamos aos interessados que no Extrato de Contrato CT 
n° 51701/2023, publicado no Diário Oficial do Município de 
12/09/2023, onde se lê: “R$ 24.960,00"; leia-se: “R$ 25.020,00". 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua 
Vicente Neri, 78 - Centro - Prata - PB. Telefone: (083) 3390–
1126. 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


